
Controle Ambiental (PRAD/PCA), para a área próxima à cabeceira 32, da pista de
pouso e decolagem do Aeródromo, localizado no imóvel rural nº 03, da Área Isolada
Cava de Cima, Fazenda Papuda 2, às margens da Rodovia DF-251, Região
Administrativa de São Sebastião - RA-XIV; EMBASAMENTO LEGAL:
LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 17/2023-CPLIC/TERRACAP, homologado pela
Decisão nº 26/2024, do Diretor Técnico da TERRACAP, datado de 25/01/2024;
VALOR: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais); VIGÊNCIA: 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua celebração; DATA
DA CELEBRAÇÃO: 30/01/2024; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR,
EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENÇO
FILHO; P/CONTRATADA: MARCO ANTONIO MACEDO DINIZ.

LEANDRO DO CARMO CRUZ

Chefe do NUCCA

 

EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES

Diretor de Administração e Finanças

COMISSÃO DE VENDA DIRETA
 

EDITAL DE CADASTRAMENTO SETOR HABITACIONAL

ARNIQUEIRA URB 06
A Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, empresa pública integrante do
Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal, (CNPJ nº 00.359.877/0001-
73, inscrição estadual nº 07312572/0001-20), torna público este Edital de Cadastramento
com vigência de 6 (seis) meses a contar de sua publicação, para dar continuidade ao
Programa de Regularização de parcelamentos informais. Nesta fase do programa, serão
objeto de cadastramento os lotes que estejam localizados no Setor Habitacional
Arniqueira URB 06, e que ainda não foram disponibilizados para cadastramento. O
cadastramento deverá ser realizado, entre 7h do dia 05/02/2024 e 19h do dia 05/08/2024,
pelo site oficial da TERRACAP ou presencialmente no Edifício Sede da Companhia,
localizado no Bloco "F", Setor de Área Municipais - SAM, podendo acontecer plantões
com dilação do horário de funcionamento, a fim de receber cadastramento durante o
período do Edital. Somente para os ocupantes que realizarem o cadastramento, será
facultada a opção de realizar o contrato de concessão onerosa de uso com a Terracap. Em
caso de divergência de endereçamento predial – existente in loco, os interessados no
processo deverão realizar o cadastro e a divergência de endereço deverá ser apontada.
Critérios exigidos para habilitação a concessão: a concessão poderá ser concedida para,
no máximo, dois imóveis, um residencial e um não residencial por pessoa física ou
jurídica. Poderão participar da concessão regulada por este Edital pessoas físicas -
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados e pessoas jurídicas, que sejam ocupantes
dos respectivos imóveis. Os lotes com destinação exclusivamente residencial unifamiliar
serão titulados tão somente para pessoas físicas. Não serão titulados por meio de
concessão de uso os lotes em que houver litígio judicial entre particulares sobre a
ocupação do terreno, configurando conflito entre particulares. Os promitentes
concessionários que satisfizerem os critérios acima deverão comparecer no Edifício Sede
da Terracap (SAM/N – Bloco F – Brasília/DF, atrás do Palácio do Buriti), de segunda a
sexta-feira, das 7h às 19h, portando os seguintes documentos referente ao imóvel:
Documento comprobatório da aquisição dos alegados direitos do imóvel de terceiro
(contrato de compra e venda, cessão de direitos, dentre outros) (original e cópia), Para os
lotes não edificados, o documento comprobatório constante no item acima deverá ter data
anterior a 22.12.2016 ou com lastro a tal data. Em adição a esses documentos, para
pessoas físicas, deverão ser entregues Documento de identidade oficial com foto que
deverá comprovar a maioridade, exceto se acompanhada de documento de emancipação
(original e cópia), CPF (original e cópia) ou comprovante de situação cadastral no CPF
(www.receita.fazenda.gov.br), Certidão negativa de débito junto a TERRACAP. Para as
sociedades empresariais, deverão apresentar comprovante de inscrição e de situação
cadastral na Receita Federal do Brasil (receita.fazenda.gov.br); Cópia autenticada na
forma da Lei do Contrato Social (última alteração, se consolidada; do contrário, todas as
alterações) ou do Estatuto Social registrado na Junta Comercial ou em órgão equivalente;
Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou órgão equivalente; Última ata de
eleição dos administradores registrada na Junta Comercial ou em órgão equivalente;
Ocorrendo a participação de pessoas jurídicas associadas, sob a forma de Sociedade de
Propósito Específico – SPE, deverá constar do compromisso constitutivo a indicação do
seu controlador. No caso das associações e cooperativas deverão ser apresentados os
seguintes documentos: Nome Completo da Associação/Cooperativa; Ata de fundação
registrada em cartório competente; Estatuto registrado em cartório competente; Relação
dos associados e dos membros da diretoria eleita; Número do CNPJ. Os documentos
serão analisados pela Comissão Permanente de Venda Direta e se o interessado estiver
apto, a concessão será habilitada pelo prazo de 5 (cinco) anos, prorrogável por igual
período, no qual será cobrado mensalmente o valor de 0,3% do valor de mercado do
imóvel. Ao término da concessão, será realizada nova avaliação do imóvel, a valor de
mercado, e será feita às deduções legais (infraestrutura e valorização). Nesta modalidade,
os valores pagos a título de concessão de uso não serão deduzidos do valor do imóvel no
momento da aquisição. O prazo para cadastramento, terminará, impreterivelmente, no dia
05 de agosto de 2024. Em caso de eventuais dúvidas, informações complementares
poderão ser obtidas pelos telefones: (61) 3350-2222, pessoalmente na Terracap.

KENYA CRISTINA ALVES
Presidente da Comissão

EDITAL DE CADASTRAMENTO SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRES TRECHO 02

A Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, empresa pública integrante do
Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal, (CNPJ nº 00.359.877/0001-
73, inscrição estadual nº 07312572/0001-20), torna público este Edital de Cadastramento
com vigência de 6 (seis) meses a contar de sua publicação, para dar continuidade ao
Programa de Regularização de parcelamentos informais. Nesta fase do programa, serão
objeto de cadastramento os lotes que estejam localizados no Setor Habitacional Vicente
Pires Trecho 02, e que ainda não foram disponibilizados para cadastramento. O
cadastramento deverá ser realizado, entre 7h do dia 05/02/2024 e 19h do dia 05/08/2024,
pelo site oficial da TERRACAP ou presencialmente no Edifício Sede da Companhia,
localizado no Bloco "F", Setor de Área Municipais - SAM, podendo acontecer plantões
com dilação do horário de funcionamento, a fim de receber cadastramento durante o
período do Edital. Somente para os ocupantes que realizarem o cadastramento, será
facultada a opção de realizar o contrato de concessão onerosa de uso com a Terracap. Em
caso de divergência de endereçamento predial – existente in loco, os interessados no
processo deverão realizar o cadastro e a divergência de endereço deverá ser apontada.
Critérios exigidos para habilitação a concessão: a concessão poderá ser concedida para,
no máximo, dois imóveis, um residencial e um não residencial por pessoa física ou
jurídica. Poderão participar da concessão regulada por este Edital pessoas físicas -
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados e pessoas jurídicas, que sejam ocupantes
dos respectivos imóveis. Os lotes com destinação exclusivamente residencial unifamiliar
serão titulados tão somente para pessoas físicas. Não serão titulados por meio de
concessão de uso os lotes em que houver litígio judicial entre particulares sobre a
ocupação do terreno, configurando conflito entre particulares. Os promitentes
concessionários que satisfizerem os critérios acima deverão comparecer no Edifício Sede
da Terracap (SAM/N – Bloco F – Brasília/DF, atrás do Palácio do Buriti), de segunda a
sexta-feira, das 7h às 19h, portando os seguintes documentos referente ao imóvel:
Documento comprobatório da aquisição dos alegados direitos do imóvel de terceiro
(contrato de compra e venda, cessão de direitos, dentre outros) (original e cópia), Para os
lotes não edificados, o documento comprobatório constante no item acima deverá ter data
anterior a 22.12.2016 ou com lastro a tal data. Em adição a esses documentos, para
pessoas físicas, deverão ser entregues Documento de identidade oficial com foto que
deverá comprovar a maioridade, exceto se acompanhada de documento de emancipação
(original e cópia), CPF (original e cópia) ou comprovante de situação cadastral no CPF
(www.receita.fazenda.gov.br), Certidão negativa de débito junto a TERRACAP. Para as
sociedades empresariais, deverão apresentar comprovante de inscrição e de situação
cadastral na Receita Federal do Brasil (receita.fazenda.gov.br); Cópia autenticada na
forma da Lei do Contrato Social (última alteração, se consolidada; do contrário, todas as
alterações) ou do Estatuto Social registrado na Junta Comercial ou em órgão equivalente;
Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou órgão equivalente; Última ata de
eleição dos administradores registrada na Junta Comercial ou em órgão equivalente;
Ocorrendo a participação de pessoas jurídicas associadas, sob a forma de Sociedade de
Propósito Específico – SPE, deverá constar do compromisso constitutivo a indicação do
seu controlador. No caso das associações e cooperativas deverão ser apresentados os
seguintes documentos: Nome Completo da Associação/Cooperativa; Ata de fundação
registrada em cartório competente; Estatuto registrado em cartório competente; Relação
dos associados e dos membros da diretoria eleita; Número do CNPJ. Os documentos
serão analisados pela Comissão Permanente de Venda Direta e se o interessado estiver
apto, a concessão será habilitada pelo prazo de 5 (cinco) anos, prorrogável por igual
período, no qual será cobrado mensalmente o valor de 0,3% do valor de mercado do
imóvel. Ao término da concessão, será realizada nova avaliação do imóvel, a valor de
mercado, e será feita às deduções legais (infraestrutura e valorização). Nesta modalidade,
os valores pagos a título de concessão de uso não serão deduzidos do valor do imóvel no
momento da aquisição. O prazo para cadastramento, terminará, impreterivelmente, no dia
05 de agosto de 2024. Em caso de eventuais dúvidas, informações complementares
poderão ser obtidas pelos telefones: (61) 3350-2222, pessoalmente na Terracap.

KENYA CRISTINA ALVES
Presidente da Comissão

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo: 00401-00032880/2023-74. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF e BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Objeto: manutenção de
recíproco apoio entre os proponentes, em atenção ao estabelecido no artigo 6º, da Lei nº
4.636/2011, adstrito ao instrumento de Cooperação Técnica por esses consignados, em
cumprimento às garantias tuteladas no acompanhamento e execução de obrigações
trabalhistas vinculadas aos contratos continuados com fornecimento de mão-de-obra no
âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, nos termos do regulamentando,
também, nos Decretos nº 34.649/2013, e respectivas alterações, promovidas pelo Decreto nº
36.164/2014, 40.251/2019, e na Lei nº 5.313/2014, os quais tratam da implementação da
Conta Vinculada ou Conta-Depósito vinculada e institui mecanismo de controle do
patrimônio público do Distrito Federal, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a
serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito
dos Poderes Públicos do Distrito Federal. Valor: o presente acordo não implica
transferência de recursos entre os partícipes. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da
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